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FOLHA BV

 
Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

 
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Pre-
gão Eletrônico n.º 08/2024 (Proc. Adm. n. 0022735-67.2023.8.23.8000). 
 
OBJETO: Formação de sistema de registro de preços para eventual contratação de empresa es-

pecializada no fornecimento e instalação de móveis projetados, para atender a demanda do Poder 

Judiciário do Estado de Roraima, conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: a partir 05/02/2024, às 08h00min. 
SESSÃO PÚBLICA: 22/02/2024, às 10h00min (horário de Brasília). 
NORMA DE REGÊNCIA: LEI 14.133/2021. 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, pelo código UASG n. º 925480. 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://www.pncp.gov.br e pelo site 
cpl.tjrr.jus.br a partir do dia 05/02/2024 às 08h00min (horário local). 

 
Boa Vista/RR 02 de fevereiro de 2024. 

 
Manoel Martins da Silva Neto 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00002/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SHYRLEY IBIAPINO CIRQUEIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 008.081.912-50
ENDEREÇO: RUA SAO PEDRO , 693 CINTURÃO VERDE- 69317-488 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA ESTRELA D’ALVA C/ TRAVESSA ESTRELA CELESTE, Nº 1794, LOTE 217, 
QUADRA 322, BAIRRO PROF. ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 029255/2023.

A empresa SHYRLEY IBIAPINO CIRQUEIRA , está autorizada a iniciar os serviços de “CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO COMERCIAL PARA IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO DE
COMBUSTÍVEL”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00006/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, re-
solve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO CINCO ESTRELAS LTDA
 NOME FANTASIA:AUTO POSTO CINCO ESTRELAS 
CPF/CNPJ Nº: 03.667.416/0004-07
ENDEREÇO: RUA MAURO CAMPELLO, 933 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:RUA MAURO CAMPELLO, 933 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 023605/2019.

A empresa AUTO POSTO CINCO ESTRELAS LTDA está autorizada a operar com as atividades de “CO-
MERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - COMERCIO VAREJISTA 
DE
LUBRIFICANTES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00002/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J. CASTRO EDA LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 03.557.787/0001-85
ENDEREÇO: RUA CEL. MOTA, 757 SALA A CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Limpeza em prédios e em domicílios
LOCALIZAÇÃO: RUA CEL. MOTA, 757 SALA A CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 012741/2023.

A empresa J. CASTRO EDA LTDA está autorizada a operar com as atividades de “LIMPEZA EM PRÉDIOS 
E EM DOMICÍLIOS - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, , conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta auto-
rização.

BOA VISTA - RR, 03 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00009/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SAN SEBASTIAN CONSTRUCOES, TRANSPORTES, TERRAPLANAGEM E AGROPE-
CUAR
NOME FANTASIA:SAN SEBASTIAN INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS
CPF/CNPJ Nº: 04.127.598/0002-16
ENDEREÇO: A RURAL RUA PEDRO COSTA BAIRRO MURILO TEIXEIRA, S/N AREA RURAL DE BOA VISTA - 
BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
LOCALIZAÇÃO:A RURAL RUA PEDRO COSTA BAIRRO MURILO TEIXEIRA, S/N AREA RURAL DE BOA VISTA 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 022645/2023.

A empresa SAN SEBASTIAN CONSTRUCOES, TRANSPORTES, TERRAPLANAGEM E AGROPECUARIA LTDA
está autorizada a operar com as atividades de “FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA     

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Seção de Licitações 

  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 01/2024  UASG: 070028 

 
 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 
 
Objeto: O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para 
eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de 
embarcação para atender demandas de deslocamentos referente ao Pleito 
Eleitoral de 2024 no transportes de servidores e equipamentos via fluvial da 
Sede do Município de Caracaraí/RR até ou passando pelas comunidades de 
Santa Maria de Boiaçu, Caicumbi, Sacaí, Terra Preta, Cachoeirinha, Paraná da 
Floresta e Itaquera e outras localidades, caso seja necessário, situadas ao 
longo do Baixo Rio Branco, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
23.02.2024 no site: www.comprasnet.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.comprasnet.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Contratos da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 15h00 (horário local). 

 
 

Boa Vista – RR, 02 de fevereiro de 2024. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações - TRE/RR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00003/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MATTOS & TORRES ATIVIDADE EM SAUDE LTDA NOME FANTASIA: 
MATTOS & TORRES ATIVIDADE EM SAUDE CPF/CNPJ Nº: 29.079.842/0001-62
ENDEREÇO: RUA MELVIM JONES, 126 SALA 07 SAO PEDRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA CAPITÃO ERNE GARCEZ, LOTE 779, QUADRA 23, BAIRRO AEROPORTO - 
BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 007048/2020

A empresa MATTOS & TORRES ATIVIDADE EM SAUDE LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de 
“CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR” , conforme
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00007/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: V. H. FERRONATTO & CIA LTDA - EPP
NOME FANTASIA:ARROZ TIA MARIA
CPF/CNPJ Nº: 07.644.698/0001-27
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FIRMINO DA SILVA, 251 LOTE 04 E 11 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO IN-
DUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Bene ciamento de arroz
LOCALIZAÇÃO:RUA ANTONIO FIRMINO DA SILVA, 251 LOTE 04 E 11 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO 
INDUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 1781/2017.

A empresa “V. H. FERRONATTO & CIA EPP” está autorizada a operar com as atividades “USINA DE BENE-
FICIAMENTO E ARMAZENAMENTO DE GRÃOS (ARROZ)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00003/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J. G. SAMPAIO DA SILVA
 NOME FANTASIA:HOTEL ORLA DO RIO BRANCO CPF/CNPJ Nº:37.729.968/0001-63
ENDEREÇO: RUA CASTELO BRANCO, 637 CALUNGA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Hotéis
LOCALIZAÇÃO:RUA CASTELO BRANCO, 637 CALUNGA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001300/2021.

A empresa J. G. SAMPAIO DA SILVA está autorizada a operar com as atividades de “HOTEIS - RESTAU-
RANTES E SIMILARES E BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM
ENTRETENIMENTO COM UTILIZAÇÃOD E SOM MECÂNICO E AO VIVO”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

BOA VISTA - RR, 03 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00010/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PELENTIR E PELENTIR LTDA 
NOME FANTASIA:LEGENDA AGRONEGOCIO CPF/CNPJ Nº:41.383.843/0001-00
ENDEREÇO:RUA SD PM ALFREDO JORGE FILHO, 462 ANEXO C CARANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais 
vivos
LOCALIZAÇÃO:RUA SD PM ALFREDO JORGE FILHO, 462 ANEXO C CARANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 012161/2023.

A empresa PELENTIR E PELENTIR LTDA está autorizada a operar com as atividades de “REPRESEN-
TANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E ANIMAIS 
VIVOS”, conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024
                              
                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

 
Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

 
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Pre-
gão Eletrônico n.º 07/2024 (Proc. Adm. n 0022753-88.2023.8.23.8000). 
 
OBJETO: Formação de sistema de registro de preços para eventual contratação do serviço de 
natureza continuada de transporte para atender demanda do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: a partir 05/02/2024, às 08h00min. 
SESSÃO PÚBLICA: 22/02/2024, às 10h00min (horário de Brasília). 
NORMA DE REGÊNCIA: LEI 14.133/2021. 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, pelo código UASG n. º 925480. 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://www.pncp.gov.br e pelo site 
cpl.tjrr.jus.br a partir do dia 05/02/2024 às 08h00min (horário local). 

 
Boa Vista/RR 02 de fevereiro de 2024. 

 
Manoel Martins da Silva Neto 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00001/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata aResolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:12.388.029/0001-71
ENDEREÇO:AV MÁRIO GOMES DA FONSECA, 22 MURILO TEIXEIRA CIDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Loteamento de imóveis próprios
LOCALIZAÇÃO:AV GENERAL ATAIDE TEIVE, S/Nº, BAIRRO LAURA MOREIRA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 022915/2022.

A empresa RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de 
LOTEAMENTO URBANO DENOMINADO - CABURAÍ IV, COM ÁREA DE
84,6678 ha, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00004/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 25.278.459/0005-06
ENDEREÇO: AV MAJOR WILLIAMS, 632 A SAO PEDRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades de vigilância e segurança privada
LOCALIZAÇÃO:AV MAJOR WILLIAMS, 632 A SAO PEDRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 020868/2023.

A empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A está autorizada a operar com as atividades de 
“ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA
            

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00001/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DIVINO H. D. DE LIMA 
NOME FANTASIA:BV FX FIREWORKS CPF/CNPJ Nº: 20.042.542/0001-34
ENDEREÇO:AV MARIO HOMEM DE MELO, 5679 LOJA 2 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
LOCALIZAÇÃO:AV MARIO HOMEM DE MELO, 5679 LOJA 2 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 025057/2022

A empresa DIVINO H. D. DE LIMA está autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA 
DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00008/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: F. S. CORREA GOMES LTDA
NOME FANTASIA:NAHAM ODONTOLOGIA 
CPF/CNPJ Nº: 16.919.609/0001-07
ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, 2469 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA MANOEL FELIPE, 2469 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 024369/2023.

A empresa F. S. CORREA GOMES LTDA está autorizada a operar com as atividades “ODONTOLÓGICA”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

 Pregão Eletrônico nº 181/2023-SRP
Processo nº 015216/2023-SMEC

O Município de Boa Vista-RR, através de sua Pregoeira designada pelo Decreto nº 004 – E/2024, publicado no Diário 
O cial do Município n° 6028, de 18/01/2024, comunica a quem interessar que após análise do pedido de Impugnação 
do Edital interposta pela empresa AMAZONAS COPIADORAS LTDA, fulcrado na resposta da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SMEC, julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnação. A decisão 
na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos interessados. Sendo realizado um novo instrumento 
convocatório a ser publicado em data oportuna.

 Joana Dárc Rabelo
 Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA    Nº. 001/2024

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), com base no Parecer Técnico nº 0000/2023 e Parecer 
Ambiental nº 000 – LIC/2023 e, por se tratar de uma atividade que não está relacionada no anexo 1 da 
Resolução do CONAMA 237/97, MANIFESTA que não há necessidade de Licenciamento Ambiental para a 
atividade de “COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS (SOMENTE A VENDA), locali-
zada na AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº. 1745, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA – RR”, referente ao 
Requerimento nº 9.518011/2023, da Empresa ALUMINIO BOA VISTA LTDA - CNPJ 09.379.251/0001-01.

Boa Vista, RR, 05 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

AVISO DE LICITACAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90002/2024 - UASG 110794.
Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de refeições prontas para consumo humano, 
nas cidades de Boa Vista/RR e Pacaraima/RR, em prol da Operação Acolhida. Processo Nº 
60301.001221/2023-37. Data da Abertura: 20/02/2024. Horário: 10h30min (horário de Brasília). 
Maiores informações e retirada do edital no Núcleo de Licitações no endereço: AV. DO TURISMO, 
1350 - TARUMÃ, MANAUS - AM, 69049-630. (CENSIPAM) ou pelo fone: (92) 3303-6552 ou 
e-mail: licitacao.secaae@defesa.gov.br.

ROBERT MACIEL DE SOUSA - Cel
Ordenador de Despesas

SECRETARIA-EXECUTIVA DE COORDENAÇÃO 
DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00012/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J SOUZA DOS SANTOS
NOME FANTASIA:BELA GAS
CPF/CNPJ Nº: 52.182.226/0001-54
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 502 BELA VISTA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO:RUA RIO NEGRO, 502 BELA VISTA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 029382/2023.

A empresa J SOUZA DOS SANTOS está autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJIS-
TA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00022/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ELDA CAMILO MACUXI ME 
NOME FANTASIA:MERCANTIL REAL 
CPF/ CNPJ Nº:13.930.887/0001-69
ENDEREÇO: RUA CURIÓ, BAIRRO: SAO BENTO, 223 A SAO BENTO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
LOCALIZAÇÃO:RUA CURIÓ, BAIRRO: SAO BENTO, 223 A SAO BENTO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 019218/2023.

A empresa ELDA CAMILO MACUXI ME está autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO VA-
REJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 00003/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE BOA VISTA
NOME FANTASIA:BOA VISTA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO: RUA GAL PENHA BRASIL, 1011 PALACIO 9 DE JULHO SAO FRANCISCO - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, S/Nº, BAIRRO CENTRO - BOA VISTA - RR

VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 034448/2023.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambien-
tal referente a “SERVIÇOS DE DESMONTAGEM E MOBILIZAÇÃO DA COBERTURA EM ESTRUTURA 
METÁLICA ESPACIAL DO PALCO VELIA COUTINHO”, no
municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00016/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DROGARIA PAIS E FILHOS LTDA -ME
 NOME FANTASIA:DROGARIA PAIS E FILHOS LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 29.172.858/0001-15
ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 2007 A LIBERDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
LOCALIZAÇÃO:AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 2007 A LIBERDADE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 426418/2018.

A empresa DROGARIA PAIS E FILHOS LTDA -ME está autorizada a operar com as atividades de “CO-
MERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS COM 
APLICAÇÃO DE INJETAVEIS - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMA-
RIA E DE HIGIENE
PESSOAL”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 018/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: RODRIGO PIVA DA SILVA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 856.079.752-15.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: BR 174 NORTE, KM 30 - LOTE 128, VICINAL 5, GLEBA MURUPU – P.A. NOVA AMAZÔ-
NIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 64,7540 ha;
ÁREA DO PROJETO: 35,0080 ha;
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 023735/2022.

O Requerente “RODRIGO PIVA DA SILVA” está autorizado operar com a atividade de “AGRICULTURA 
FAMILIAR - FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1.500 bicos – 1,00 ha), OVINOCULTURA 
(2,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha)  E AGROSSILVIPASTORIL 
(30 ha)”, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simpli cado, 
situado no “SÍTIO TRÊS IRMÃOS - BR 174 NORTE, KM 30 - LOTE 128, VICINAL 5, GLEBA MURUPU – 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 003/2024
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: VALDEMAR NIERO.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº.: 474.167.859-87.
ENDEREÇO: ROD. BR 174 SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 4, LOTE 96, GLEBA MURUPU – P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL DO SÍTIO: 51,8395 ha;
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 025211/2023.

Fica disponibilizada ao senhor “VALDEMAR NIERO” a área acima informada para o uso do solo na atividade 
de “AGROPECUÁRIA” localizada na “SÍTIO MATHEUS - ROD. BR 174 SENTIDO PACARAIMA, VICINAL 4, 
LOTE 96, GLEBA MURUPU – P.A. NOVA AMAZÔNIA I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR” 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00013/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: BRASFERRO COM. IND. IMP. E EXP. LTDA
NOME FANTASIA:BRASFERRO INDUSTRIAL
CPF/CNPJ Nº: 84.054.329/0002-06
ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS, 217 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais de construção em geral
LOCALIZAÇÃO:AV DAS INDUSTRIAS, 217 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 027366/2023.
A empresa BRASFERRO COM. IND. IMP. E EXP. LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - SERVIÇOS DE CORTE E 
DOBRA DE
METAIS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 005/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: GILBERTO UEMURA.
NOME FANTASIA: **********.
CPF / CNPJ Nº: 944.634.256-20.
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, Nº 509, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: BR 174 NORTE, KM 10, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR.
ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 603,5923 ha (6.035,923m2);
ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 215,9819 ha (2.159.819 m2);   
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 016887/2023.

O Senhor “GILBERTO UEMURA” está autorizado operar com atividade de “AGROPECUÁRIA – PRO-
DUÇÃO DE GRÃOS (SOJA, MILHO E ARROZ) COM PECUÁRIA DE CORTE”, localizada na “FAZENDA 
PARAISO - BR 174 NORTE, KM 10, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR” conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 03 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00002/2024
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EDINALDO FURTADO DE SOUSA LTDA
NOME FANTASIA:PALMEIRAO MADEIRAS
CPF/CNPJ Nº: 42.320.383/0001-25
ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 7806 LETRA A ALVORADA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de madeira e artefatos
LOCALIZAÇÃO:AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 7806 LETRA A ALVORADA - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
VALIDADE:
02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002315/2023.
Fica disponibilizada à EDINALDO FURTADO DE SOUSA LTDA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00019/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 52.440.041 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES CARREIRO DE SOUSA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 52.440.041/0001-00
ENDEREÇO: R HC-14, 1002 SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
LOCALIZAÇÃO:R HC-14, 1002 SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 02664/2023.
A empresa 52.440.041 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES CARREIRO DE SOUSA está autorizada a ope-
rar com as atividades de “BARES E OUTROS ESTEBELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM
ENTRETENIMENTO (USO SOMENTE DE SOM MECÂNICO)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 021/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ADRIANA MASSAROLI.
NOME FANTASIA: **********.
CPF / CNPJ Nº: 482.119.661-15.
ENDEREÇO: RUA MOISES DE SOUZA CRUZ, Nº 1315, APT. 2, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: ROD. BR 174 SENTIDO MANAUS (ENTRADA PELA FAZENDA LUANA LUZIA), GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR.
ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 210,1550 ha;
ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 123,9695 ha;   
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 023697/2023.

A Senhora “ADRIANA MASSAROLI” está autorizado operar com atividade de “AGROPECUÁRIA – CULTI-
VO DE GRÃOS EM CONSORCIO COM BOVINOCULTURA”, localizada na “FAZENDA TROPICAL II - ROD. 
BR 174 SENTIDO MANAUS (ENTRADA PELA FAZENDA LUANA LUZIA), GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
DE BOA VISTA – RR” conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO: 007992/2023 – SMSA 
CONCORRÊNCIA Nº: 013/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONS 
TRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO – CER II, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR

RETIFICAÇÃO

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação designada pelo Decreto nº 004/E de 16 de janeiro de 2024, vem reti car a publicação referen-
te ao COMUNICADO veiculado no dia 05/12/2023, no Diário O cial do Município de Boa Vista, edição nº. 5999, página 1. 

Onde se lê:

 “...declara VENCEDORA do certame a empresa MULTIVENDAS COM. E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 07.538.900/0001-36), 
por ter apresentado menor preço no valor de R$ 5.384.806,60 (cinco milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos 
e seis reais e sessenta centavos) ...” 

Leia – se: 

“...declara VENCEDORA do certame a empresa MULTIVENDAS COM. E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 07.538.900/0001-36), 
por ter apresentado menor preço no valor de R$ 5.384.804,60 (cinco milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos 
e quatro reais e sessenta centavos) ...” 

As demais informações permanecem inalteradas.

Boa Vista – RR, 02 de fevereiro de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00011/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VIMEZER FORNC DE SERV LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 10.159.093/0003-17
ENDEREÇO: RUA DOM APPARECIDO JOSE DIAS, 117 CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais de construção em geral
LOCALIZAÇÃO:RUA DOM APPARECIDO JOSE DIAS, 117 CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 021088/2022.

A empresa VIMEZER FORNC DE SERV LTDA está autorizada a operar com as atividades de “COMER-
CIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA E FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LACAS”, conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00020/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. DE MAGALHAES SILVA LTDA
NOME FANTASIA:M7 GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL
CPF/CNPJ Nº: 14.898.066/0001-55
ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 2478 SALA 01 LIBERDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Impressão de material para uso publicitário
LOCALIZAÇÃO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 2478 SALA 01 MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 011263/2021.

A empresa E. DE MAGALHAES SILVA LTDA está autorizada a operar com as atividades de “IMPRESSÃO 
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
ESQUADRIAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Nº. 001/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata o §4º, do artigo 10, da Lei n. 513/2000 obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: JORCI MENDES DE ALMEIDA JUNIOR.
NOME FANTASIA: *********.
C.P.F/CNPJ. Nº.: 945.817.972-68.
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SABINO DE OLIVEIRA, Nº. 1275, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO.
ENDEREÇO DO EVENTO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 529, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR. 
DATA/HORÁRIO: DIA 31 DE JANEIRO E 01, 02 E 03 DE FEVEREIRO DE 2024 COM INICIO AS 12h00min E 
TERMINO AS 23h59min. 
VALIDADE: 04 (QUATRO) DIAS.
REQUERIMENTO Nº: NUP. 9.537474/2023.
PARECER TÉCNICO Nº. 3349/2023 DE 22/12/2023. 

O senhor “JORCI MENDES DE ALMEIDA JUNIOR” está autorizado a realizar o evento denominado “TORNEIO 
PRÉ-CARNAVAL DA REVOADA” (COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO NOS DIAS 31 DE JANEIRO E 01 E 
02 DE FEVEREIRO, E UTILIZAÇÃO DE SOM AO VIVO DIA 03 DE FEVEREIRO), localizada na AVENIDA VILLE 
ROY, Nº. 529, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 03 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00014/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO & CONVENIENCIA 4R LTDA
NOME FANTASIA:AUTO POSTO & CONVENIENCIA 4R 3 CPF/CNPJ Nº: 38.084.561/0003-50
ENDEREÇO: R SOLON RODRIGUES PESSOA, 2502 SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
LOCALIZAÇÃO:R SOLON RODRIGUES PESSOA, 2502 SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 026739/2023.

A empresa AUTO POSTO & CONVENIENCIA 4R LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETE-
NIMENTO - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA COM
UTILIZAÇÃO SOMENTE DE SOM MECÂNICO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE JANEIRO DE 2024

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 015/2024

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: TRIUNVIRATO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 16.993.536/0001-95.
ENDEREÇO: RUA CECILIA BRASIL, N°. 1055, SALA 03, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL.
LOCALIZAÇÃO: BR 174 - FAZENDA TD PRIMAVERA, S/N°. BAIRRO AIRTON ROCHA, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 03 ANOS.                    
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 023474/2021.      

A empresa “TRIUNVIRATO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA” está autorizada a operar com a 
atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL DE ARGILA (CERÂMICA VERMELHA)”, localizada na BR 174 - FA-
ZENDA TD PRIMAVERA, S/N°. BAIRRO AIRTON ROCHA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

Boa Vista, RR, 05 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 001/2024
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
NOME/RAZÃO SOCIAL: VHCG AGRO EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº.: 31.459.256/0001-95.
ENDEREÇO: RUA AUROR AUGUSTA DE MATOS, Nº 5435, BAIRRO JARDIM UNIVERSITÁRIO, DOU-
RADOS - MS.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 976,2661 Ha (9.762,661m2)
LOCALIZAÇÃO: RR 174, SENTIDO MANAUS, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 026894/2023.

Fica disponibilizada a empresa “VHCG AGRO EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA LTDA” a área acima informada 
para o uso do solo na atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZENDA ITAOCA - RR 174, SEN-
TIDO MANAUS, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO: 024776/2023 – SMSP
CONCORRÊNCIA Nº 016/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUTAR O PROJETO “REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED, NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR – NOS BAIRROS CENTRO, CANARINHO, ESTADOS E APARECIDA

COMUNICADO

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que após abertura e análise dos documentos de habilitação referen-
te a Concorrência acima epigrafada, decidiu HABILITAR a empresa TR2 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por atenderem 
na íntegra as exigências do Edital e Projeto Básico e INABILITAR as empresas CONSTRUTORA SÃO BENTO, FERRARI 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICO LTDA e P. A. CASTRO 
PLÁCIDO LTDA, por não atenderem na íntegra as exigências do Projeto Básico. A decisão encontra-se acostada aos autos, 
à disposição dos interessados para que, querendo, possam alegar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse.

Boa Vista – RR, 02 de fevereiro de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Secretário Municipal de Licitações e Compras–SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

Errata que se faz na LICENÇA DE USO DO SOLO N°. 073/2023 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
N°: 010115/2023, cuja interessado é a senhora ANA PAULA MAIA GOMES, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 
446.559.322-87, situado na RUA OP-XII, Nº 631, BAIRRO OPERARIO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

Onde se lê:  

ÁREA TOTAL: 64,7812 ha (647.812 m²).

Leia-se:

ÁREA TOTAL: 0,647812 ha (6.478,12 m²).

Boa Vista, 04 de janeiro de 2024.

                  Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                                SEMMA                                                                     SPA

A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, em cumprimento 
com as orientações contidas na Constituição Federal (art. 70, parágrafo único), 
na Lei n.º 8.443/1992 (art. 8º), no Decreto n.º 93.872/1986 (art. 66), na Instrução 
Normativa TCU n.º 071/2012, na Decisão Normativa - TCU n.º 155/20+16 (Anexos 
II, itens 2.1/2.2/2.3), Ato de Reprovação das Contas de Convênio, Relatório de 
Caracterização de Dano ao Erário nº 2/2022/COFAP/CGDER/SAP/SUFRAMA, 
Parecer Técnico n.º 042/2016, Despachos n.º 106/2016, 081/2016 e 430/2016, 
Nota Técnica de Análise Financeira n.º 14/2016, Nota Técnica n.º 14/2016, 
Parecer Técnico de análise de Prestação de Contas n.º 028/2016, Parecer 
Jurídico n.º 00036-2017-COJUR-PFSUFRAMA, Despacho n.º 00091/2017/
PFSUFRAMA/PGF/AGU e Ato de Instauração de Tomada de Contas Especial 
n.º 07/2022 (documentos apensos ao Processo n.º 52710.002026/2009-26) 
e demais normas legais e infralegais disciplinadoras das transferências de 
recursos federais, NOTIFICA o senhor RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
SABÓIA VILARINS, Ex-Reitor da UERR, CPF XXX.767.873.XX, para que, no 
prazo de 15 dias, contados desta publicação, apresente defesa ou recolha 
aos Cofres da União o valor do débito histórico de R$ 4.368.000,00 (Quatro 
milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais), que devidamente atualizado 
perfaz o montante de R$ 5.470.043,30 (cinco milhões, quatrocentos e setenta 
mil, quarenta e três reais e trinta centavos), conforme Relatório de Cálculo de 
Débito/TCU, sendo este o valor objeto de devolução.

No caso de recolhimento do valor do débito, esse deverá ser efetuado por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, aos Cofres da SUFRAMA. 
E, ainda, que há a possibilidade de recolhimento do valor principal integral 
atualizado monetariamente, sem que ocorra a incidência de juros moratórios, 
nos termos do art. 13-A da IN/TCU n.º 71/2012, além de parcelamento do 
referido débito, conforme estabelece o art. 10 da Lei 10.522/2002 e alterações, 
caso haja solicitação do responsável.

A SUFRAMA, através de sua Comissão de Tomada de Contas Especial 
- COTCE (localizada nas dependência da Sede desta Autarquia Federal, no 
Prédio Anexo I, sito à Av. Ministro Mário Andreazza, n.º 1.424, Bairro Distrito 
Industrial, Manaus/AM, telefone 92 2020-1626; e-mail: cotce@suframa.gov.br), 
está à disposição para disponibilizar o acesso integral aos autos e/ou fornecer 
quaisquer outras informações acerca deste processo, inclusive o valor do débito 
a ser devolvido, podendo ser realizado o peticionamento eletrônico através do 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, na condição de Acesso Externo SEI 
(https:www.gov.br/suframa/pt-br/sistemas/sei). Ou, ainda, solicitação, junto à 
COTCE, a disponibilização dos volumes do processo, em questão, via mídia 
eletrônica (pendrive, CD, etc.). Processo nº 52710.002026/2009-26.

CARLITO DE HOLANDA SOBRINHO
Superintendente Adjunto de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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